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PROJETO DE LEI N'085/2025
MENSAGEM DE LEI N'O1E/2025

De autoria do Poder Lcgislativo Municipal, o projeto em epigrafe "tnstitui data comemorotivo em

Butitis-R0, no dia 78 de iunho como dio dos Evongélicos"

I. RELATÓRIO

O poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa criar uma data comemoÍativa em l8 de Junho.

-TI-ÂNÁLISE
Nos termos regimentais, a presente pÍoposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'085/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

.3c bca ticirica lcg::lati.,.: c, tc :néiitc, dcic scl ecclhidc. Pc; lssc', ','ctc pcla sua aprcYaçã+.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 09 de maio de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 085i2025.

Juliana Cibelly dos Santos

Vereadora Presidente

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,
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